
EMENDA Nº        

(à MPV nº 1.005, de 2020) 

 

Inclua-se no caput do art. 2º da MPV 1005/2020: 

 

Art. 2º As barreiras sanitárias de que trata o art. 1º serão compostas 

por servidores públicos federais, prioritariamente, ou por militares 

e, com a anuência do respectivo Chefe do Poder Executivo, por 

servidores públicos, indígenas e militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Sabe-se que os povos indígenas são parceiros históricos de atuação 

da Funai por conhecerem seus territórios melhor do que ninguém. As terras 

habitadas por povos indígenas isolados e de recente contato são 

compartilhadas com povos que não mais se encontram nessa condição e que, 

há muito, vem colaborando com a União, em diversas funções: seja como 

intérpretes, seja com sua expertise de localização, orientação, direção e 

sobrevivência na floresta, seja como motoristas, barqueiros, etc.  

Não deixa de ser curioso que uma Medida Provisória proposta por 

um Governo que tanto se esforça para que os indígenas sejam “grandes 

empreendedores” não inclua aqueles que mais têm trabalhado para evitar o 

avanço do novo coronavírus em suas terras.  

Por todas essas razões, esperamos contar com o apoio de nossos 

Pares para aprovação desta Emenda. 

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senadora ELIZIANE GAMA 
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